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JUSTIFICATIVA

O presente o Projeto de Lei propõe denominar Maria Nazaré
Listo o logradouro público localizado na Rua Paulo Andrighetti - altura do
n°400, bairro do Pari.

Filha de José Augusto de Moraes e de Aurora Pessolato de
Moraes. Foi casada com Vicente Listo Junior, tendo os filhos Vicente e
Ligia Maria.

Por muitos anos foi funcionária da firma Nadir Figueiredo
Indústria e Comércio S.A., onde também, foi Diretora do Setor de
Assistência Social dos funcionários da Empresa.

Neste cargo destacou-se pelas grandes obras em favor dos
encarregn2os e familiares em todos os segmentos da benemerência.

Graças a dedicação com que exercia gratuitamente esta
função, muitos problemas de ordem r social e familiar dos funcionários
foram sanados.

Sempre pronta a colaborar, nunca se furtou, em momento
nenhum, da tarefa que lhe foi confiada, não só pelos Diretores da Firma,
mas sim, pelos próprios colegas de trabalho.

Sua simpatia sempre cativante, fez com que, mesmo longe
da firma, todos continuassem a admirá-la respeitosamente e procurá-la para

C	 a palavra de amizade, de conforto e orientação profissional.

Pelo acima exposto, é justificável a apresentação desta
propositura, dando o seu nome a um logradouro no Município de São
Paulo.

Faleceu no dia 23 de junho de 1995, cercada do carinho de
seus familiares e amigos.

-	 Conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação desta
propositura.
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